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Código: 0174

Descrição: A data de ocorrência do evento 'DD/MM/AAAA' deve ser igual ou posterior ao início da
obrigatoriedade deste evento 'DD/MM/AAAA' para o empregador ao eSocial. Para confirmar a data
de obrigatoriedade do empregador, verifique o cronograma disponível no site
https://portal.esocial.gov.br/.

Ação Sugerida: Certifique-se de que a data de obrigatoriedade do seu grupo está correta.
Verifique se o grupo da empresa é o mesmo do portal.

Causa:  Ocorre quando a data de obrigatoriedade dos eventos está cadastrada errada. Ocorre
quando o grupo do sistema está diferente do grupo no portal.

Como corrigir:



1. Certifique-se de que a data de obrigatoriedade do seu grupo está correta:
Acesse o menu 'Manutenção>Empresas>Parâmetros eSocial' e verifique por favor se a
data está correta, de acordo com o cronograma do eSocial e o grupo enquadrado →
Cronograma de Implantação.
Ou, pode selecionar o grupo do eSocial novamente e salvar a informação:

https://www.gov.br/esocial/pt-br/acesso-ao-sistema/cronograma-de-implantacao
https://autoatendimento.grupoallegus.com.br/uploads/images/gallery/2022-03/MYbs1200.png
https://autoatendimento.grupoallegus.com.br/uploads/images/gallery/2022-03/n6Ts1200-1.png


2. Verifique se o grupo da empresa é o mesmo do portal:
No mesmo menu citado no passo a passo a cima verifique o grupo que foi informado:

3. Faça login no eSocial e acesse 'Empregador/Contribuinte>Consulta Obrigatoriedade'

https://autoatendimento.grupoallegus.com.br/uploads/images/gallery/2022-03/MYbs1200.png
https://autoatendimento.grupoallegus.com.br/uploads/images/gallery/2022-03/oths1200-2.png
https://login.esocial.gov.br/login.aspx
https://autoatendimento.grupoallegus.com.br/uploads/images/gallery/2022-03/3NPs1200-3.png


Informe no sistema o mesmo grupo informado no portal. Salve a informação e após as
correções do passo a passo envie novamente a carga do s1200 que está com o status
'Aguardando Correção'.

OBS.: Caso a empresa tenha alterado a classificação tributária, o que leva a troca de grupo só
deve ser alterado no sistema SE/QUANDO alterado no portal. Pode ser que a informação demore a
ser alterada, ou não seja alterado por critério do portal do eSocial. Para mais informações entre em
contato diretamente com o eSocial pelo telefone ou abra chamado no site:

Telefone: 0800 730 0888
Ou através do fale conosco: Solicitações de chamado.
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